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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Pessoas transexuais e travestis: direito ao atendimento médico de
acordo com as suas necessidades biológicas e direito à correta

identificação nas DNVs de seus filhos - ADPF 787/DF 

TESE FIXADA:

“O Ministério da Saúde, em observância aos direitos à dignidade da pessoa humana, à
saúde e à igualdade (CF/1988, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, e 6º, caput), deve garantir
atendimento médico a pessoas transexuais e travestis, de acordo com suas
necessidades biológicas, e acrescentar termos inclusivos para englobar a população
transexual na Declaração de Nascido Vivo (DNV) de seus filhos.” 

2) Composição do Conselho Nacional dos direitos da pessoa com
deficiência - ADPF 936/DF 

TESE FIXADA:

“É inconstitucional norma que, a pretexto de regulamentar a participação da
sociedade civil no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(CONADE), acaba por a dificultar.” 
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3) Proteção dos animais e controle reprodutivo de cães e gatos
encontrados nas ruas no âmbito estadual - ADI 4.959/AL 

TESE FIXADA:

 “É constitucional — por não violar a reserva de iniciativa do chefe do Poder
Executivo para projetos de lei que envolvam a criação de órgãos, cargos e funções
na Administração Pública (CF/1988, arts. 61, § 1º, “a” e “e” e 84, VI, “a”) — lei estadual,
de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a proteção e a defesa de animais e o
controle de reprodução e regulamentação da vida de cães e gatos encontrados nas
ruas.” 
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4) Assembleia Legislativa: representação em órgãos do Poder
Executivo - ADI 6.856/AL 

TESE FIXADA:

“É inconstitucional — por violar os preceitos fundamentais atinentes à separação dos
Poderes (CF/1988, art. 2º) e ao devido processo legislativo (CF/1988, art. 61, § 1º, II, “e”)
— emenda à Constituição estadual que condicione a composição dos quadros de
pessoal dos conselhos do Poder Executivo estadual à indicação de membros pela
Assembleia Legislativa.”
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5) Transferência de depósitos judiciais para o Poder Executivo - ADI
2.647/PR 

TESE FIXADA:

“São formalmente inconstitucionais — pois violam a competência da União para
legislar sobre direito civil e processual civil (CF/1988, art. 22, I), bem como sobre
normas gerais de direito financeiro (CF/1988, art. 24, I) — normas estaduais que
tratam da disponibilização, ao Poder Executivo, dos depósitos judiciais relativos a
valores de tributos estaduais, inclusive seus acessórios, independentemente de
qualquer formalidade.”

6) Seguro-desemprego: majoração dos prazos de carência - ADI
5.340/DF  

TESE FIXADA:

“A Lei nº 13.134/2015, relativamente aos prazos de carência do seguro-desemprego,
não importou em violação do princípio da proibição do retrocesso social nem do
princípio da segurança jurídica.” 
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7) Benefícios previdenciários: alterações na disciplina da pensão por
morte, do seguro-desemprego e do seguro-defeso - ADI 5.389/DF 

TESE FIXADA:

“A Lei nº 13.134/2015, relativamente aos prazos de carência do seguro-desemprego e
ao período máximo variável de concessão do seguro-defeso, e a Lei nº 13.135/2015,
na parte em que disciplinou, no âmbito da pensão por morte destinada a cônjuges ou
companheiros, carência, período mínimo de casamento ou de união estável e período
de concessão do benefício, não importaram em violação do princípio da proibição do
retrocesso social ou, no tocante à última lei, em ofensa ao princípio da isonomia.” 

8) Ação rescisória: cabimento para adequar julgado à modulação
temporal dos efeitos de tese de repercussão geral - RE 1.489.562/PE

(Tema 1.338 RG)  

TESE FIXADA:

“Cabe ação rescisória para adequação de julgado à modulação temporal dos efeitos
da tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 69/RG).”
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9) Repristinação de alíquotas integrais para o PIS e da COFINS pelo
Decreto nº 11.374/2023 - RE 1.501.643/PR (Tema 1.337 RG) 

TESE FIXADA:

“A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação
promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade
nonagesimal”. 

10) Imposto de Renda exclusivamente na fonte: incidência da alíquota
de 25% sobre pensões e proventos de fontes situadas no País,

percebidos por pessoas físicas residentes no exterior - ARE
1.327.491/SC (Tema 1.174 RG) 

TESE FIXADA:

“É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a redação
conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou
domiciliados no exterior à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25%
(vinte e cinco por cento).”



1) Tema 1341: Princípio da Legalidade e limites da Resolução RDC
327/2019 da ANVISA, que proíbe a manipulação de fórmulas magistrais
contendo derivados ou fitofármacos à base de Cannabis e estabelece
que os produtos de Cannabis devem ser dispensados exclusivamente
por farmácias sem manipulação ou drogarias, mediante apresentação

de prescrição por profissional médico, legalmente habilitado.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 6º; 23, II; e 196, da
Constituição Federal, a constitucionalidade das sanções previstas na Resolução da
Diretoria Colegiada n. 327/2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
à farmácia de manipulação pelo manuseio de fórmulas magistrais à base de
cannabis, pois o referido ato normativo estabeleceu que tais fórmulas devem ser
dispensadas exclusivamente por farmácias sem manipulação ou drogarias, mediante
apresentação de prescrição por profissional médico, legalmente habilitado. “
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

2) Tema 1343: Realização de inspeções médicas invasivas e
diferenciadas para pessoas do sexo feminino em concursos públicos

das Forças Armadas.

Descrição:

Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º; 5º; e 142; §3º; X, da
Constituição Federal se a realização de inspeções médicas invasivas e
diferenciadas, para pessoas do sexo feminino, em concursos públicos das Forças
Armadas, viola os direitos fundamentais à igualdade, à intimidade e à privacidade. 



3) Tema 1344: Extensão dos direitos sociais de servidores efetivos
para contratados temporários 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º; 37; X; e XIII, da
Constituição Federal a possibilidade de extensão de gratificações e vantagens de
servidores efetivos para contratados temporários, com fundamento em isonomia ou
proteção de direitos sociais.”
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1) Tema 1342: Limitação temporal de efeitos de condenação judicial de
reposição salarial e a possibilidade de compensação de crédito com

reajustes posteriormente concedidos aos servidores distritais. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º; XXII; e 37; XV, da
Constituição Federal (i) se a data de revogação da Lei distrital nº 38/1989 deve ser o
termo final de reposição de perdas salariais relativas ao Plano Collor; (ii) se o crédito
exequendo deve ser compensado pelos reajustes concedidos posteriormente aos
servidores; e (iii) se a definição desses parâmetros em liquidação de sentença
violaria a coisa julgada. “
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

2) Tema 1345: Inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL
apurados sob o regime do lucro presumido. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos145; § 1º; 146; III; a; 150, I;
II; 153; III; e 195; I, da Constituição Federal se o ICMS deve compor a base de cálculo
do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL), quando apurados no regime do lucro presumido.“



3) Tema 1346: Validade de contrato de trabalho celebrado por
associação de apoio à escola estadual, que funciona como Caixa

Escolar ou Unidade Descentralizada de Execução da Educação (UDE). 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 37; II; § 2º, da Constituição
Federal se os contratos de trabalho celebrados por associações de apoio à escola,
denominadas como Caixas Escolares ou Unidades Descentralizadas de Execução da
Educação, são nulos por criarem vínculos com a Administração Pública sem
concurso público. “ 
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 1) Tema 1.098 (REsp 1.890.344/RS; REsp 1.890.343/SC)

TESE FIXADA:

“1 - O Acordo de Não Persecução Penal constitui um negócio jurídico processual
penal instituído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à
possibilidade de composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da
ação penal, e, de outro lado, natureza material em razão da previsão de extinção da
punibilidade de quem cumpre os deveres estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do
Código de Processo Penal (CPP). 
2 - Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da
retroatividade da norma penal benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a
celebração de Acordo de Não Persecução Penal em casos de processos em
andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente
confissão do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do
trânsito em julgado da condenação. 
3 - Nos processos penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do HC
n. 185.913/DF, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em
tese o ANPP, mas ele não chegou a ser oferecido pelo Ministério Público ou não
houve justificativa idônea para o seu não oferecimento, o Ministério Público, agindo
de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa,
deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos, manifestar-se
motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo no caso concreto. 
4 - Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será
admissível a celebração de ANPP antes do recebimento da denúncia, ressalvada a
possibilidade de propositura do acordo, no curso da ação penal, se for o caso. “

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO

13



Junho / 2023

CRÉDITOS

14

PRESIDENTE DO TRF6ª REGIÃO
Desembargador Federal Vallisney Oliveira

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRF 6ª REGIÃO
Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo

SECRETÁRIO-GERAL
Juiz Federal Antônio Francisco do Nascimento

DIRETOR-GERAL
Jânio Santos

Coordenação Geral
Juíza Federal Auxiliar da Presidência do TRF6 e

Gestora do NUGEPNAC
Cláudia Aparecida Salge

Projeto Gráfico e Diagramação
José Fernando Barros e Silva

Alycia Matozinhos

Consolidação e Produção
Leandra Mara Fernandes Zocrato

Apoio 
iluMinas - Laboratório de

Inovação da Justiça Federal da 6ª
Região

ASGES - Assessoria de Gestão
Estratégica e Ciência de Dados



Núclo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Apoio:


